INDICAÇÃO Nº 
529
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências, no sentido de se conceder ao Município de Irapuru a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 132.606.00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e seis reais) a serem utilizados na instalação de guias, sargetas e pavimentação asfáltica, no Conjunto Habitacional Irapuru C2, da Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano – CDHU, naquele Município.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências, no sentido de se conceder ao Município de Irapuru a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 132.606.00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e seis reais) a serem utilizados na instalação de guias, sargetas e pavimentação asfáltica, no Conjunto Habitacional Irapuru C2, da Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano – CDHU, naquele Município.

A referida obra irá beneficiar, diretamente, mais de 300 (trezentos) moradores, que sofrem com a falta de infra-estrutura, sendo certo que, em dias de chuva, a lama e os buracos tornam as vias intransitáveis; e, em época de seca, a poeira deixa o ambiente prejudicial à saúde, principalmente, das crianças e idosos residentes no local.

Assim sendo, observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em muito auxiliará o Município, no atendimento aos moradores daquele conjunto residencial, tendo em vista suas características e necessidades.

O Município de Irapuru está situado a oeste do Estado de São Paulo, na região conhecida como Nova Alta Paulista.  Sua posição geográfica é considerada privilegiada, tendo em vista posicionar-se na área central da referida região e, por ser também o principal ponto de ligação com a região da Alta Sorocabana, nos referenciais Irapuru - Presidente Prudente.

A sede do Município está na área do espigão divisor Aguapeí-Peixe, sendo que sua parte sul, encontra-se totalmente no 9º perímetro. É considerado um Município cujo solo é produtivo e privilegiado por manchas férteis.

A propósito, o Município possui uma temperatura de clima quente e com inverno seco, este com pouca freqüência durante o ano. Associando-se as vantagens do solo com as condições climáticas favoráveis, tem se aí o grande potencial para qualquer tipo de agricultura. 

Não bastasse o café e o algodão coroando de glória a economia do Município na primeira década de vida, hoje reconhecem-se a fruticultura como agente de grande produtividade.   *Trecho extraído do livro A História de Irapuru
Dessa maneira, Irapuru revela-se uma cidade vocacionada para a agricultura e com uma população laboriosa e digna da atenção do Poder Público.

Certamente, a providência que se indica trará grande benefício a toda a coletividade, sendo por isso de alta relevância social. Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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